
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

BINETE DO PREFEITO 

J) lie R /-~ T () \
T ° , I 

1 • VbhL ' DE ~ 3 DE /l(;OS'lD l)B 2009. 

EMENTA: Decla1~a de Utilidade Pliblic(J,para 
.finJ de deJapropriadla, a.1 lo/eJ de 
terreno que mencimz(J e rid outraJ 
pr01 'zdenciaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
IlJundo de atribui(ao l~gal, com ba.re no que diJp()e 0 Artz~o [50, Inciro XT/J] 1. da T..ei 
Or;~Jl1im do A1unidpio, dc awrdo com 0 J>rOL'eJJO ./idminiftratil'O n.o 053.98-1- /2009, 

DECRETA : 

/11'1. !. (j - Picam dedaradoJ de [7 tilidade publira. ;harajinJ 
de de.i·(j/Jropriarao am~'~a7'el oujudii'ial, OJ lOkI' -1-7 e -1-9, da ,Quadra 07. "'ltuado" na 
/ll'enida iVlanoe! l<..ei.r do Loteamel1to Centenario, Centro. J. (j DiJtrito deJte 
iH ttlzi!{fJio. 

/Irt. 2. {j - OJ imol'eir ol?jeta deyla deyapropria(tlo paJJam a 
inle~rar () J>atrimr5nio A·1unicipail'iwl1rio () implantarao de um ' ((~ntm /ll'al1cado de 
1~·Jl.fil2() PJY!/iu'jonaii:;:,ante - (A EP. 

/11'1. 3. ° - Ii-Jte [)ecreto entrani em l'~gor na data de JNa 

j"7ubii(a(Lio, reJ'~~ando-Je aJ dir-PoJzf'oeJ em dmtnirio. 

L~~().\I(j dc 2009. 
Pn'/eitura 1\/[ unicij;al de Duque de Caxia.f, em ~3 de 

---=t~ 
JOSE CAM/LO ZITO DOS SANTOS FILHO 

Pr~f{~il() A1unicipa/ 



 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O          N.º  5661  , DE   13    DE  AGOSTO DE  2009. 
 
 

 
EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 

                                                                   fins de desapropriação, os  lotes  de 
terreno que menciona e dá outras 
providências. 

              
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

usando de atribuição legal, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º 053.984/2009, 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
  Art. 1.º - Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação amigável ou judicial, os lotes 47 e  49,  da Quadra 07, situados na 
Avenida Manoel Reis do Loteamento Centenário, Centro, 1.º Distrito deste Município. 
    Art. 2.º - Os imóveis objeto desta desapropriação passam a 
integrar o Patrimônio Municipal visando à implantação de um Centro Avançado de 
Ensino Profissionalizante – CAEP. 
 
    Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

    Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  13   de 
agosto  de  2009. 
 
 

 
     JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                                Prefeito Municipal 

 
 
 


